
EDITAL DE RETIFICAÇÃO AO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 
01/2015 

 

A Câmara de Vereadores de Canguçu, por intermédio de seu 

Presidente Carlos Rodnei Ribeiro Jacondino, no uso de suas atribuições torna 

pública a retificação do Edital do Processo de Seleção Pública nº 01/2015, de 

modo a alterar a redação do item 1, 6.2, 6.4, 8.1, 8.2, 8.4, incluir o item 

6.4.1 e a suprimir e a tornar sem efeito o item 7, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5., 

uma vez que não haverá entrevista, do mencionado instrumento 

convocatório, conforme segue: 

1. 

Cronograma de Atividades Datas Previstas 
Publicação Edital 01/07/2015 

Período de inscrições 08/07 a 22/07/2015 
Realização da Prova Objetiva 28/07/2015, às 9h. 
Publicação do resultado e da 

classificação final 
04/08/2015 

 

6.2 O processo seletivo consistirá em prova objetiva. 

6.4 A prova objetiva terá pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos e caráter eliminatório e classificatório. Levando em consideração que 

cada questão tem o peso de 2,5 pontos. 

6.4.1 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla 

escolha, com quatro opções (A, B, C e D) e uma única resposta, de acordo 

com o comando da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada 

questão, quatro campos de marcação correspondentes às quatro opções (A, 

B, C e D), sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele 

correspondente à resposta julgada correta, de acordo com o comando da 

questão. 

8.1 Os candidatos que não obtiverem aproveitamento igual ou 

superior a 50 (cinquenta) pontos, na nota da prova objetiva estarão 

automaticamente eliminados do certame. 



8.2 A classificação final será obtida através do resultado da 

nota final da prova objetiva. 

8.4 Em caso de empate na classificação terá preferência o 

candidato que obteve a maior nota na prova escrita, o maior número de 

semestres concluídos e, por fim, a maior idade, nessa ordem. 

 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Canguçu, 03 de julho de 2015. 

 

 

Carlos Rodnei Ribeiro Jacondino 
Presidente da Câmara de Vereadores de Canguçu 

 

 

Jary Vitória Alves André Marcelo Coelho da Silva 
Procurador Jurídico Especialista em Informática 

 


